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Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 7 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE IN-

TELIGÊNCIA ESTRATÉGI-

CA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 10 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE

CONTRA-INTELIGÊNCIA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 10 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE

CONTRA-TERRORISMO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE IN-

TEGRAÇÃO DO SISTEMA

BRASILEIRO DE INTELI-

GÊNCIA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

UNIDADES ESTADUAIS

Unidade Tipo "A" 12 Superintendente 101.4
Coordenação 24 Coordenador 101.3
Divisão 12 Chefe 101.2

12 Assistente Técnico 102.1
Subunidade 4 Chefe 101.2

Unidade Tipo "B" 14 Superintendente 101.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA AGÊNCIA BRASILEIRA

DE INTELIGÊNCIA - ABIN.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL

QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 2 10,80

DAS 101.6 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 8 34,00
DAS 101.4 3,23 35 11 3 , 0 5
DAS 101.3 1,91 99 189,09
DAS 101.2 1,27 44 55,88

DAS 102.5 4,25 2 8,50
DAS 102.4 3,23 3 9,69
DAS 102.3 1,91 9 17,19
DAS 102.2 1,27 10 12,70
DAS 102.1 1,00 15 15,00

TO TA L 228 471,18

c) QUADRO RESUMO DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA DA

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL

RMP - Grupo 1 (A) 0,64 5 3,20
RMP - Grupo 2 (B) 0,58 6 3,48
RMP - Grupo 3 (C) 0,53 11 5,83
RMP - Grupo 4 (D) 0,48 11 5,28
RMP - Grupo 5 (E) 0,44 16 7,04

TO TA L 49 24,83

d) QUADRO RESUMO DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DA AGÊNCIA BRASI-

LEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL

RGA-5 0,43 45 19,35
RGA-4 0,38 94 35,72
RGA-3 0,34 22 7,48
RGA-2 0,29 11 5 33,35
RGA-1 0,24 157 37,68

TO TA L 433 133,58
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DECRETO N
o
- 6.409, DE 24 DE MARÇO DE 2008

Inclui as localidades que menciona na Tabela de Fatores de Conversão de
Índices de Indenização de Representação no Exterior, a que se referem o art.
11 e o Anexo II do Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de 1973, que
regulamenta a Lei no 5.809, de 10 de outubro de 1972, que dispõe sobre a
retribuição e direitos do pessoal civil e militar em serviço da União no
e x t e r i o r.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei no 5.809, de 10 de outubro de 1972,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam incluídas as localidades constantes do Anexo a este Decreto na Tabela de Fatores
de Conversão de Índices de Indenização de Representação no Exterior, a que se referem o art. 11 e o
Anexo II do Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de 1973.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de março de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

ANEXO

TABELA DE FATORES DE CONVERSÃO

(Índice de Indenização de Representação no Exterior - art. 11 do Decreto no 71.333, de 18 de janeiro de
1973)

Fator de Conver-

são

Localidade

21 Brazzaville (República do Congo)
16 Nouackchott (República Islâmica da Mauritânia)
16 Uagaducu (República de Burkina Faso)
16 Bamaki (República do Mali)
16 Bratislava (República Eslovaca)
13 Liubliana (República da Eslovênia)
13 Catries (Santa Lúcia)
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DECRETO N
o
- 6.410, DE 24 DE MARÇO DE 2008

Dispõe sobre a execução da Ata de Retificação, de 30 de novembro de 2006,
do Acordo de Complementação Econômica no 58, entre os Governos da
República Federativa do Brasil, da República Argentina, da República do
Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL,
e o Governo da República do Peru.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação Latino-Americana
de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo no 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade de
Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Governos da República Federativa do Brasil, da República Argentina, da
República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, e o
Governo da República do Peru, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram, em 30 de
novembro de 2005, o Acordo de Complementação Econômica no 58, incorporado ao direito interno
brasileiro pelo Decreto no 5.651, de 29 de dezembro de 2005;

Considerando que a Secretaria-Geral da ALADI, no uso das faculdades que lhe confere a
Resolução 30, de 17 de agosto de 1983, do Comitê de Representantes da Associação, lavrou, em 30 de
novembro de 2006, Ata de Retificação do Acordo de Complementação Econômica no 58;

D E C R E T A :

Art. 1o A Ata de Retificação, de 30 de novembro de 2006, do Acordo de Complementação
Econômica no 58, entre os Governos da República Federativa do Brasil, da República Argentina, da
República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, e o
Governo da República do Peru, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão
inteiramente como nela se contém.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de março de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

ATA DE RETIFICAÇÃO

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA nº 58

Na cidade de Montevidéu, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis, a
Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), em uso das faculdades que
lhe outorga a Resolução 30 do Comitê de Representantes como depositária dos Acordos e Protocolos
assinados pelos Governos dos países-membros da ALADI, e de conformidade com o estabelecido em seu
Artigo Terceiro, faz constar:

Primeiro. Que a Delegação Permanente do Brasil junto à ALADI e ao MERCOSUL, por Nota
no 10, de 9 de janeiro de 2006, solicitou a revisão do texto em português do Acordo de Complementação
Econômica no 58, a fim de detectar erros no mesmo.

Segundo. Que por Nota no 80, de 23 de março de 2006, a Delegação Permanente do Brasil junto
à ALADI e ao MERCOSUL comunicou correções adicionais a esse texto.




